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ATA DA 57ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DA TELEFÔNICA BRASIL S.A. REALIZADA EM 24 DE JANEIRO DE 2024

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 24 de janeiro de 2024, às 14:00 horas, na sede social da 
Telefônica Brasil S.A. (“Companhia”), situada na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.376, bairro 
Cidade Monções, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO: Foi realizada convocação 
por edital publicado no jornal Valor Econômico nos dias 17, 18/19/20 e 21 de novembro de 2023, nas 
páginas A12, C3 e A6, respectivamente, com a divulgação simultânea da publicação na rede mundial de 
computadores na página do referido jornal. 3. PUBLICAÇÕES: Todos os documentos relacionados às 
matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), nos termos 
previstos na Resolução CVM nº 81/22, conforme alterada (“RCVM 81”), foram disponibilizados aos 
acionistas nos websites da Companhia (ri.telefonica.com.br), da Comissão de Valores Mobiliários - CVM 
(www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). 4. PRESENÇA: Compareceram, 
em primeira convocação, para esta Assembleia, acionistas representando aproximadamente 90,1% das 
ações ordinárias de emissão da Companhia, que constam do Livro de Presença de Acionistas nº 004 e 
considerando os boletins de voto a distância válidos recebidos por meio do Banco Bradesco S.A., na 
qualidade de escriturador das ações da Companhia, nos termos da RCVM 81, conforme mapa de votação 
sintético consolidando os votos proferidos a distância, divulgado em 23 de janeiro de 2024 (“Mapa 
Consolidado de Votação a Distância”). Verificado, portanto, quórum legal para instalação desta 
Assembleia e para deliberação das matérias constantes da ordem do dia. Presentes, ainda, Sr. Breno 
Rodrigo Pacheco de Oliveira, Secretário Geral e Diretor Jurídico da Companhia; o Sr. Stael Prata Silva 
Filho e a Sra. Luciana Doria Wilson, membros do Conselho Fiscal, para prestar eventuais esclarecimentos 
necessários. 5. MESA: Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira - Presidente da Assembleia; e Nathalia Pereira 
Leite - Secretária da Assembleia. 6. ORDEM DO DIA: 6.1. Deliberar sobre a redução do capital social da 
Companhia, no valor de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), sem 
cancelamento de ações, mediante restituição de valores aos acionistas, nos termos do artigo 173 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”); 6.2. Alterar o artigo 5º, caput, 
do Estatuto Social da Companhia para refletir o novo valor de seu capital social em decorrência da 
proposta constante do item 6.1 acima, se aprovada; 6.3. Consolidar o Estatuto Social da Companhia de 
forma a refletir a alteração proposta no item 6.2 acima, se aprovada; e 6.4. Autorizar os administradores 
da Companhia a praticarem todos os atos necessários para efetivar as deliberações acima. 7. 
DELIBERAÇÕES: O Sr. Presidente esclareceu que, como era de conhecimento de todos, a Assembleia 
tinha por objetivo principal discutir e deliberar sobre a proposta de redução de capital social da 
Companhia, no valor de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), sem 
cancelamento de ações, mediante restituição de valores aos acionistas, nos termos do artigo 173 da Lei 
das S.A. Adicionalmente, o Sr. Presidente ressaltou que a matéria foi previamente analisada pelo Comitê 
de Auditoria e Controle, pelo Conselho Fiscal e pelo Conselho de Administração da Companhia, que 
opinaram favoravelmente em relação a todos os itens da ordem do dia que lhes competiam. Por fim, o 
Sr. Presidente informou que se encontrava à disposição dos acionistas a documentação pertinente a esta 
Assembleia. Os acionistas presentes concordaram com (i) a dispensa da leitura dos documentos, por 
serem de pleno conhecimento de todos, bem como do Mapa Consolidado de Votação a Distância, os quais 
ficaram à disposição para consulta, e (ii) a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos 
do art. 130, §1°, da Lei das S.A., sendo que eventuais documentos ou propostas submetidos à 
assembleia, assim como as declarações de voto ou dissidências serão numerados seguidamente, 
autenticados pela mesa e por qualquer acionista que o solicitar, ficando arquivados na sede da 
Companhia. Examinadas e debatidas as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes 
deliberaram o quanto segue: (1) Deliberar sobre a redução do capital social da Companhia, no valor 
de R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), sem cancelamento de ações, 
mediante restituição de valores aos acionistas, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. Foi 
aprovada, por maioria de votos, registradas as abstenções (conforme mapa final de votação sintético 
constante do Anexo A a esta ata), a redução do capital social da Companhia, no valor de R$ 
1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), sem o cancelamento de ações, nos termos 
do artigo 173 da Lei das S.A., pelo que o número de ações e o percentual de participação dos acionistas 
no capital social da Companhia se manterão inalterados. Por consequência, o capital social da 
Companhia será alterado de R$ 63.571.415.865,09 (sessenta e três bilhões, quinhentos e setenta e um 
milhões, quatrocentos e quinze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e nove centavos) para R$ 
62.071.415.865,09 (sessenta e dois bilhões, setenta e um milhões, quatrocentos e quinze mil, 
oitocentos e sessenta e cinco reais e nove centavos). A redução do capital será concretizada mediante 
restituição aos acionistas, em moeda corrente nacional, do valor de R$ 0,90766944153 por ação 
ordinária de emissão da Companhia, considerando o número de ações ordinárias de emissão da 
Companhia em circulação nesta data, o qual já reflete o cancelamento de determinadas ações de 
emissão da Companhia mantidas em tesouraria, realizado em 22 de dezembro de 2023, conforme Fato 
Relevante divulgado em 26 de dezembro de 2023. Em razão do Programa de Recompra de Ações da 
Companhia, o referido valor por ação ordinária poderá sofrer alterações considerando a base acionária 
da Companhia a ser verificada em 10 de abril de 2024. Desta forma, a posição acionária a ser considerada 
para recebimento dos recursos decorrentes da redução de capital será a constante dos registros da 
Companhia ao final do dia 10 de abril de 2024, sendo que após esta data, as ações de emissão da 
Companhia serão consideradas ex-direitos da restituição. Os recursos decorrentes da redução de capital 
serão pagos em única parcela, até o dia 31 de julho de 2024, em data a ser oportunamente definida pela 
Diretoria da Companhia, de forma individualizada a cada acionista e na proporção de suas respectivas 
participações no capital social da Companhia, observados os procedimentos de liquidação estabelecidos 
pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e pela instituição escrituradora das ações da Companhia, 
conforme o caso. A redução do capital se tornará eficaz após o transcurso do prazo para oposição de 
credores de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta ata, nos termos do artigo 174 da 
Lei das S.A. (2) Alterar o artigo 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia para refletir o novo 
valor de seu capital social em decorrência da proposta constante do item 1 acima, se aprovada. 
Foi aprovada, por maioria de votos, registradas as abstenções (conforme mapa final de votação sintético 
constante do Anexo A a esta ata), a alteração do artigo 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia para 
refletir o novo valor de seu capital social em decorrência da redução de capital aprovada no item 1 
acima, de modo que, após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias para oposição de credores, previsto 
no artigo 174 da Lei das S.A., o artigo 5º do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 5 - O capital social subscrito, totalmente integralizado, é de R$ 62.071.415.865,09 (sessenta e dois 
bilhões, setenta e um milhões, quatrocentos e quinze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e nove 
centavos), dividido em 1.663.556.731 (um bilhão, seiscentas e sessenta e três milhões, quinhentas e 
cinquenta e seis mil e setecentas e trinta e uma) ações, todas ordinárias, escriturais, sem valor nominal. 
Parágrafo Único - As ações serão mantidas em conta de depósito em instituição financeira em nome de 
seus titulares, sem emissão de certificados.” (3) Consolidar o Estatuto Social, de forma a refletir a 
alteração proposta no item 2 acima, se aprovada. Foi aprovada, por maioria de votos, registradas as 
abstenções (conforme mapa final de votação sintético constante do Anexo A a esta ata), a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar na forma da redação constante do Anexo B a esta 
ata. (4) Autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para 
efetivar as deliberações acima. Foi aprovada, por maioria de votos, registradas as abstenções 
(conforme mapa final de votação sintético constante do Anexo A a esta ata), a autorização aos 
administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para efetivar as deliberações 
acima, inclusive e especialmente a publicação da presente ata no jornal de grande circulação utilizado 
pela Companhia, para os fins do artigo 174 da Lei das S.A. 8. MAPA DE VOTAÇÃO: Conforme o artigo 
33, § 4º, da Resolução CVM nº 80/22, de 29 de março de 2022, conforme alterada, o mapa final de 
votação sintético, indicando as quantidades de aprovações, rejeições e abstenções que cada deliberação 
recebeu, é parte desta ata como seu Anexo A. 9. ENCERRAMENTO: Nada mais a ser tratado, o 
Presidente da Assembleia declarou encerrados os trabalhos e determinou a suspensão da assembleia para 
a lavratura da ata em forma de sumário. Ficou consignado, ainda, que na publicação da ata serão 
omitidas as assinaturas dos acionistas. A ata foi lida, aprovada e assinada pelos integrantes da Mesa, 
bem como pelos acionistas presentes e demais membros abaixo identificados, já considerando os 
acionistas que votaram a distância, nos termos do artigo 47, §1º da RCVM 81. Mesa: (aa) Breno Rodrigo 
Pacheco de Oliveira - Presidente da Assembleia, e representando a Administração; Nathalia Pereira Leite 
- Secretária da Assembleia. Outros: Sr. Stael Prata Silva Filho, membro do Conselho Fiscal; Sra. Luciana 
Doria Wilson, membro do Conselho Fiscal. Certifico que a presente é cópia fiel da ata da 57ª Assembleia 
Geral Extraordinária da Telefônica Brasil S.A., realizada em 24 de janeiro de 2024, lavrada em livro 
próprio. Nathalia Pereira Leite - Secretária da Assembleia.
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